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EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À M1CR0EMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
EM ATENDIMENTO AO INCISO l DO ART. 4 8  DA LEI N9 1 2 3 /2 0 0 6

PREGÃO PRESENCIAL N° 2 0 1 7 .0 5 .2 3 .1  - EXCLUSIVO Ã M1CROEMPRESA - ME E EMPRESA DL PEQUENO 
PORTE - EPP

REGIDO PELA LEI N.9 1 0 .5 2 0 , DE 1 7  DE JULHO DE 2 0 0 2  E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.9 8 .6 6 6  DE 
2 1 / 0 6 / 9 3  ALTERADA PELA LEI N.9 8 .8 8 3 /9 4  DE 0 8 .0 6 .9 4  E LEI 9 .6 4 8 /9 8  E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 1 2 3 /2 0 0 6 ,  LEI 1 4 7 /2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 1 2 .8 4 6 /2 0 1 3 .

PREAMBULO

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
15h 00m in  do dia 0 7  de Junho de 2 0 1 7 , em sua sede, localizada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebim ento dos envelopes de propostas de 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N9 2 0 1 7 .0 5 .2 3 .1 , identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei n.s 8 .666/93, de 21.ÜÓ.93, aiterada pela L,ei n.a 8.883/94 de 08 .06 .94  e lei 9 .648/98 e legislação 
complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/ 2014 e suas alterações e Lei 12 .846/2013.

Objeto:

...............
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente 
edital.

Órgão(s) 
interessado (s):

Secretaria de Esporte do Município

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVO PARA ME E EPP)

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 07 de junho de 2017às 15h00m in

Form a de 
Fornecim ento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, 
bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 
8 .666/ 1993 ,123/ 2006  e 147/ 2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
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pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80 .000 ,00  (oitenta mil reais); (Redação dada pela 
Lei Complementar na 147, de 7 de agosto de 2014)

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-  Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1 . AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do 
anexo I do presente edital.

2 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2 .1 . Somente poderá participar da presente licitação Microempreendedores Individuais -  MEI, M icroempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crato/CE, que atenda a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econôm ico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 123/ 2006 e Lei 
147/ 2014 e suas alterações.
2 .1 .1 . CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de Crato/CE 
(no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, 
situada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE.
2 .1 .2 . Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2 .2 . CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2 .2 .1 . Cada representante, juntam ente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do anexo III deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 
todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades com erciais) ou Inscrição do Ato 
Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades 
estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo III -  Item 04).
e) Certidão Específica emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo seu 
registro/constituição da pessoa jurídica.
f) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2 .2 .2 . Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2 .2 .3 . Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante 
reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 02 do anexo III deste Edital, ou público de mandato, 
conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, 
diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento 
que comprove tais poderes (Contrato Social, Certidão Simplificada, etc.);
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2 .2 .4 . Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais estejam  expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2 .3 . A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "e" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa 
de preços, nem poderá se m anifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de 
interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos term os de sua proposta escrita.
2 .4 . A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b", "d” e "f” do subitem 2.2.1 do 
edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2 .5 . No decorrer do procedimento ücitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante.
2 .6 . Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2 .6 .1 . Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2 .6 .2 . Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes pa ticipantes 
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2 .7 . Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem  em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam  cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Crato/CE, ou tenham sido declarados 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de em presas em consórcio.
2 .7 .1  Para os casos enquadrados nos termos do 2,7 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
12.846/2013.
2.8. As m icroempresas ou em presas de pequeno porte (ME ou EPP], nos termos da Lei Complementar Ng. 123/06 
e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos 
referidos diplomas legais é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento 
(Anexo III -  Item 04).
2 .8 .1 . Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certam e, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo 
constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se comprom ete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § l y da Lei Complementar Ns. 123/06
2 .8 .1 .1 . A não-regularízação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N2. 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes rem anescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, ou revogar a licitação.
2 .8 .2 . Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às penalidades 
previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO UCITATORIO

3.1 . O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâm ite em fases distintas:
3 .1 .1 . Credenciamento dos licitantes;
3 .1 .2 . Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3 .1 .3 . Lances verbais entre os classiiicados;
3 .1 .4 . Habilitação do licitante melhor classificado;
3 .1 .5 . Recursos;
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3 .1 .6 . Adjudicação.

4 . DOS ENVELOPES E DOCUMENTAS A SEREM APRESENTADOS

4 .1 . Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar 
simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e "Documentos de 
Habilitação".
4 .2 . Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação” deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de 
Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto 
da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“Proposta de Preços" ou "Documentos de 
Habilitação").
4 .3 . Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser 
verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4 .3 .1 . Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços.
4 .3 .2 . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4 .3 .2 .1 . Quaisquer documentos necessários à participação no presente certam e licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado.
4 .3 .3 . Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em 
seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30  (trinta) dias, salvo determinação legal 
específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5 .1 . A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carim bo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL W  2 0 1 7 .0 S .2 3 .1  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01  (PROPOSTA DE PREÇOS) ____________________________________________________________________

5 .2 . A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital, 
contendo:
5 .2 .1 . A modalidade e o número da licitação;
5 .2 .2 . Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5 .2 .3 . Razão social, CNP], endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5 .2 .4 . Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5 .2 .5 . Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5 .2 .6 . Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a 
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5 .2 .6 .1 . Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a marca 
dos materiais cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
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5 .2 .7 . Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5 .2 .8 . Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo 1 deste edital;
5 .2 .9 . Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5 .2 .1 0 . Declaração , sob penas da lei , em especial o art 299  do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de 
maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o 
modelo 111 item 05;
5 .2 .1 1 . Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo do anexo III item
06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5 .4 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5 .5 . Se tratando de julgamento por m enor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote 
ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação 
por parte da licitante deverá constar em ata.
5 .6 . Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosam ente conferidos pelos licitantes.
5 .6 .1 . A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo I do 
Edital.
5 .7 . A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os term os do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização de 
contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei 
N1-'. 10.520/02 e Lei N‘-*. 8.666/93, alterada e consolidada.
5 .8 . Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item;
5 .9 . Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o r cebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à 
Pregoeira;

6. DOS DOCUMENTOS DSC HÂBEUTAÇÃO

6 .1 . O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única via, 
e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nq 2 0 1 7 .0 5 .2 3 .1  
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°^02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇ Ã O ) ______________________________________________________

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei NQ. 8.666/93, 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6 .2 . RELATIVA À HABILITAÇÃO [URÍDICA
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6 .2 .1 . REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6 .2 .2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades em presárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6 .2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
6 .2 .5 . DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecidos na forma da lei.

6 .3 . RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6 .3 .1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJj;
6 .3 .2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6 .3 .3 . Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
6 .3 .4 . Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6 .3 .5 . Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6 .3 .6 . Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6 .3 .7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos term os do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I o de maio de 1943.
6 .4 . RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRA
6 .4 .1 . Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
6 .4 .2 . Balanço patrimonial e dem onstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio gerente ou 
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três m eses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6 .4 .2 .1 . As empresas optantes peio sistem a simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficaram isentas de apresentação do que se refere o icem acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 
da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 , mediante apresentação dos seguintes documentos:
6 .4 .2 .2 . Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de 
Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das dem onstrações contábeis para fins de 
participação em certam es licitatórios;
6 .4 .2 .3 . Declaração anual do Simples Nacional.
6 .4 .3 . CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida peia Junta Comercial da sede da empresa licitante.

6 .5 . RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6 .5 .1 . Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o 
objeto da licitação.
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6 .6 . DEMAIS DOCUMENTOS TSE HABILITAÇÃO
6 .6 .1 . Declaração de que, m urnprimento ao estabelecido na Lei Na. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXJII, do art. 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6 .6 .2 . Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8 .666/93 e da inexistência de 
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2S, da Lei Ns. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6 .7 . No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada nos 
subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Pregoeira.
6 .7 .1 . A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6 .8 . Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, dem onstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6 .9 . As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, 
caso exigidas neste editai, que não apresentaram  expressam ente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebim ento dos envelopes.
6 .1 0 . A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida.
6 .1 0 .1 . Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6 .1 1 . Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA U PREoÀO

7.1 . O Pregão será do tipo presencial, com exclusividade nos termos da Lei 123/ 2006 e 147/ 2014 e suas 
alterações, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço 
constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâm ite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2 . CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certam e 
deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7 .3 . RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá início à 
sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e 
demais pessoas que queirarn assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em 
envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação 
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7 .3 .1 . Depois de encerrado o recebim ento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira.
7 .3 .2 . Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4 . ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
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Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de 
apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a 
Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram  propostas de preços para o 
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados bem como esclarecim entos sobre 
a exclusividade e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7 .5 . CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de preços de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%  (dez por cento] relativam ente à de menor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7 .5 .1 . Caso não sejam veriíicadas no mínimo 03 (três] propostas de preços nas condições definidas no subitem
7.5. a Pregoeiroa classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam  os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7 .5 .2 . Havendo empate de propostas no limite de 10%  (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7 .6 . LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes 
disposições:
7 .6 .1 . A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de m aior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. No caso de empate de valor entre propostas de preços será realizado imediatamente sorteio visando definir
a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7 .6 .2 . Só serão aceitos os iances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriorm ente 
registrado.
7 .6 .3 . A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7 .6 .4 . Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira n i forma da 
alínea "a” do subitem anterior.
7 .6 .5 . Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b” do subitem 7.6.3.
7 .6 .6 . A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa cornp :itiva.
7 .6 .7 . Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de m enor preço.
7 .6 .8 . A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7 .6 .9 . Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do pregão, caso não se 
aplique nenhuma regra contida na Lei 123/ 2006 e 147/ 2014 e suas alterações.
7 .6 .1 0 . Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem iances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialm ente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
Projeto Básico, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de precos diversos
para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7 .6 .1 1 . Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determ inar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7 .6 .1 2 . Ocorrendo a hipótese traiada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do licitante 
primeiro classificado "sob condição considerando o disposto no subitem anterior.
7 .6 .1 3 . Diante da hipótese tratad i no subitem 7 .6 .1 1  a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriorm ente
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oferecida a fim de conse.gair menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriorm ente 
classificado.
7 .6 .1 4 . 0  lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7 .6 .1 5 . Os licitantes que apresentarem  preços excessivos ou m anifestam ente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7 .6 .1 6 . Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7 .6 .1 7 . Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
7 .6 .1 7 .1 . Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Crato-CE, responsável pela elaboração e 
em issão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7 .6 .1 8 . Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
7 .7 . HABILITAÇÃO DO L1C1 fANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou(aram ) a(s) m elhor(es) proposta(s), para confirm ação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6.
7 .7 .1 . Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope NlJ. 02 
[Documentos de Habilitação; ou os apresentarem  em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos
previstos na Lei 123/ 2006 e Lei 147/2014- e suas alterações.
7 .7 .2 . Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedo sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes.
7 .7 .3 . Havendo alguma resrneão na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de OS(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
a critério da administração para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.
7 .7 .4 . Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação -  sub item 7.6 8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7 .7 .5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito] dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7 .7 .6 . A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame c*os documentos de habilitação se dará ao final da
etapa competitiva de cada icem/lote ou ao finai do julgamento de todos os itens/lotes.
7 .8 . RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) iicitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivada mente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados par. apresenta ?■ conlra-raz&es em prazo sucessivo também de 03 (três] dias úteis 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7 .9 . ENCERRAMENTO DA SESSÃO.* Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerram ento dos trahaihos.
7 .9 .1 . Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certam e e
encerrada a reunião, após o que. o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Assessoria Jurídica indicada pelo órgão solicitante da presente licitação, para fins de análise e parecer 
jurídico sobre o processo ücitatório;
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b) Depois ao órgão solicitante da pr esente iicitação para homologação e consequente formalização do contrato.
7 .9 .2 . A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no iance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam  compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a 
não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito] horas.
7 .10 . SUSPENSÃO DA SESSÃO
7 .1 0 .1 . A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, fazendo 
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7 .1 0 .2 . A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
7 .11 . INDICAÇÃO DO VENCEj OR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certam e a 
ele será adjudicado.
7 .1 1 .1 . Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certam e, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a
correr do término do prazo d: recorrente), sendo-lhes asseg irista imediata dos autos.
8 .2 . 0  recurso será dirigido ao Secretário Municipal, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) d;as úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebim ento do recurso 
pelo Secretário Municipal.
8 .3 . Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8 .4 . Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8 .5 . O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2-  do a r t 109 da Lei N9. 
8.666/93.
8 .6 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de . urso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8 .7 . A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8 .8 . O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8 .9 . Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de Esporte 
homologará e procederá a adjudicacâo da(s) proposta(s) vencedora(s);
8 .1 0 . A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretário Municipal de Esporte — em 
sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do ato
resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8 .1 1 . Os autos do processo administrativo perm anecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Pregoeira do Município cie Crato/CE, caso ião seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N"
2 0 1 7 .0 5 .2 3 .1 .

9. DA(S) DOTAÇÃOfÕK . .T i  RI ' (S

9 .1 . As despesas decorrentes ria contratação do objeto desta ici ração correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Or: amenco Municipal, inerentes à Secretaria de Esporte do Município, na(s) seguinte(s) 
rubrica(s) orçam entária(s): 2601 .04 .122 .0002 .2 .095 . E iespesa: 3 .3 .90.30.00.

10 . CONSULTAS, RESP ,v \P v O ' ^-'VOGAÇÂO E ANULAÇÃO
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10 .1 . Até 02 (dois) dias .te, ante:- da data fixada para recebim ento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecim entos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
1 0 .1 .1 . Decairá do direito de impugnar os termos do editai de licitação perante a Administração a pessoa que não 
o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10 .1 .2 . A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
1 0 .2 . Somente serão aceita:, solicitações de esclarecim entos providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina dai iográfica ou im pressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:
1 0 .2 .1 . 0  endereçamento à Pregoei i do Município de Crato/CE;
1 0 .2 .2 . A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios], contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada n sede do setor de licitações do Município, situada
no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, dentro do prazo editalício;
1 0 .2 .3 . O fato e o fundamento ju> ídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1 0 .2 .4 . 0  pedido, com suas especificações;
10 .3 . A resposta do Muni, >io de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de publicação do 
extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM e mediante afixação do ato resumido no 
flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10 .4 . O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
10 .5 . Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que im porte em modificação dos term os do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetara formulação das Propostas de Preços.
1 0 .5 .1 . Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
1 0 .6 . DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecim entos, confirm ar informações ou perm itir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a 
resposta.
1 0 .6 .1 . Os licitantes notificado; para prestar quaisquer esclarecim entos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabiíitação
10 .7 . REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11 . DA FORMALIZAÇÃO 110 ;> v . ATO

11 .1 . As obrigações decorrentes cia presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Crato/CE através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e 
o(s] licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.y 8.666/93, da Lei n.s 10.520/02, deste edital e 
demais normas pertinentes
11 .2 . Homologada a licitação pe! autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
1 1 .2 .1 . O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco] dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato e a p re se n ta r  A lvará de Fu ncionam ento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado peio licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Crato/CE.
1 1 .2 .2 . A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não 
apresentar os documento • exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a
contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
1 1 .2 .3 . Se o licitante vencedor níio assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 
no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes rem anescentes, respeitada a

lúlioSaraiva, S/NB-Centro-Crato/CE. CNPI -07.587.975/0001-07
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ordem de classificação finr-i . , s propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o intn: -sse p.ibli„o e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha 
de custos dos autos do processo.
11 .3 . Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11 .4 . O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ne 8.666/93.

12 . DA ENTREGA DOS « F i S LICITADOS

1 2 .1 . DAS ORDENf; DE « OMPRAS: Os m ateriais licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante.
1 2 .1 .1 . A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao st endereço eletrônico cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio 
contrato.
1 2 .1 .2 . Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a 
entrega dos m ateriais no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega dos bens.
1 2 .1 .3 . O aceite dos m ateriais peio órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade o disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
materiais entregues.
12 .2 . DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os m ateriais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar do recebim ento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela contratante.
1 2 .2 .1 . Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
Crato/CE.
1 2 .2 .1 .1 . As informaçõe: necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
1 2 .2 .2 . No caso de constatação da inadequação dos m ateriais fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste edital e na propost e os vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24  (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e desce instrumento.
1 2 .2 .3 . As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado peio Município de Crato/CE.
12 .3 . Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o ornecedor a responsabilidade poio pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretam ente à Adir. nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem  a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos m ateriais deve se efetuar de forma a não com prom eter o funcionamento dos serviços dos órgãos 
solicitantes.
12 .4 . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Henrily Rener Ferreira Dantas, CPF:
911 .217 .603-68 , especialmence designado, pela Secretaria Municipal de Esporte, de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei Na. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

rgo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07 
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1 2 .4 .1 . 0  gerente de contrato nr," nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte dafs] ( >n: 'atnnte(s].

1 3 . DO PREÇO, DO PAGA.V JTÜ, REAJUSTE fe REEQUíLÍBRIG

13 .1 . PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes seguros, deslocamentos de pesso. , custos e 
demais despesas previsíveis ue possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 
lucro.
13 .2 . PAGAMENTO: 0  pape 1 nto será feito na proporção da •rvrega dos m ateriais solicitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas peia Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
1 3 .2 .1 .  O pagamento será efetuado em até 30 (trm ta] dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através 
de cheque nominal.
1 3 .3 . REAJUSTE: Os valoi coni atados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze] meses.
13 .4 . REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedim -nlu administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa rem uneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65,11, "d” da Lei Na. 8.666/93, alterada e consolidada.

14 . DAS SANÇÕES

14 .1 . O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento não mantiver a proposta ou lance, faibar ou fraudar na execução do fornecimento, 
com portar-se de modo inídõneo ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
de Crato/CE e será descredenciado ,io Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20%  (vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularm ente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certam e;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3%  (três décimos por cento] por dia ae atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebim ento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15%  (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta] dias,
no caso de retardamento . exc-cução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20%  (vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta] dias no fornecimento do be: requisitado-
14 .2 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos oens, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimeti u por oarte do licitante de quaiquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N-. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N2. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
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b) Multa de 1% (ura por re até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, con :e n ; o :as ;
1 4 .3 . 0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
1 4 .3 .1 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
1 4 .3 .2 . Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou in serto  como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes
1 4 .4 . PROCEDIMENTO ADMiNISTI-;ATIVO: As sanções se»ão apiicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
1 4 .4 .1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente cie multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
1 4 .4 .2 . Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. DISPOSIÇÕES GERA

1 5 .1 . As normas que disciplinam este pregão serão sem pre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da Administração.
15 .2 . Os casos omissos poaerão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) solicitantes da 
licitação, em outro caso.
15 .3 . 0  não atendimento as formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregãc
1 5 .4 . Nenhuma indenização será oevida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas: de contratações dela decorrentes.
1 5 .5 . A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
1 5 .6 . Na contagem dos p: sos estabelecidos neste editai, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de 
Crato/CE, exceto quando fr.r expressam ente estabelecido em contrário.
1 5 .7 . Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certam e na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data, salvo mediante publicação era jornal de grande circulação.
1 5 .8 . Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais posteriores ao 
registro/constituição da c;r. presa licitante refletem rea! situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos 
arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão simplificada 
cobrada na qualificação econ^rnico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento 
e/ou inabilitação, com daca de emissão não superior a 30 [trinta) dias da data marcada para entrega dos 
envelopes referente ao certam e em tela.
1 5 .9 . Para dirimir, na esfera judiciai, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Crato/CE.
1 5 .1 0 . Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do Município de 
Crato/CE em sua sede localizado Largo Julio Saraiva, S ;ntro, Crato/CE, das 8h:00m in às 14h:00m in ou pelo 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br.
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1 5 .1 1 . Todas as normas H.rvnces â ; contratações do objeto deste certam e, discriminadas no termo de referência 
deste edital, deverão r.e; n, ci .sar. ente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de 
preços.

Crato/CE, 25 de Maio de 2017.

ã
Va
o-

Iria do Carmo Moura
Pregoeira do Município de Crato/CE
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TERM O DE REFERENCIA DO OB| ETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

1.1 . TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE -  EPP, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO DE 20 0 2  E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.a 
8 .666  DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.e 8 .883/ 94 DE 0 8 .06 .94  E LEI 9 .648/ 98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/ 2014  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1 .2 . Para o cumprimento do disposto no inciso I arL 4 8  da Lei Complementar 147/14, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de m icroem presas e em presas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 8 0 .000 ,00  (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
Complementar na 147, de 7 de agosto de 2014).

1 .3 . As microempresas ou em presas de pequeno porte (ME ou EPP), nos term os da Lei Complementar NQ. 123/06 e Lei 
147/2014, para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos 
diplomas legais é necessário, à época do credenciamento, a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da 
Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos term os do Art. 32 da Lei Complementar 
123/06 e na Instrução Normativa n9 10, de 05/ 12/ 2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

2 . ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES

2.1 . 0  presente term o de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 2 0 1 7 0 3 0 3 0 0 7  (Secretaria de Esporte do 
Município).
2 .2 . Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2 .3 . JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2 .3 .1 . Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos guardarem 
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa.
2 .3 .2 . No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande de 
vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria 
solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acom panhar um elevado número de contratos. Desta 
feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
2 .3 .3 . No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que 
os licitantes possuem margem de negociação m aior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentem ente, numa redução de preços a 
serem pagos pela Administração.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

1
BOLA DE VÔLEI -  Oficial aprovada pela FIVB, fabricada em PVC, circunferência com 68 cm, peso aproximado: 280  
gramas, pressão 4.5 IBS.

UND. 20

BOLA DE FUTSAL - Oficial aprovada pela FIFA, composição: PU, peso aproximado 4 1 0 /4 4 0  gramas, 
circunferência: 6 1 /6 4  cm, tecnologia Termotec, sem costura.

UND. 20

X



PREFEITURA DO

#  CRATO
Prefeitura Municipal de Crato 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ 07.587.975/0001-07

£ FLS iM?

■'h,

S .  °<\
» - M ..... I

( # ^ j /

3
BOLA OFICIAL DE HANDEBOL -  Tamanho masculino, costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU Ultra Grip. 
Bola Oficiai da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Indicada para uso sem cola, tamanho: 49-51 cm de diâmetro, peso: 230-270  gramas Hl.

UND. 10

4
BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL -  Tamanho masculino, costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU. 
Bola Oficial da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Produto importado. Tamanho: 58-60 cm de diâmetro, peso: 425 -  475 gramas.

UND. 10

5

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL -  Tamanho masculino costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU Ultra Grip. 
Bola Oficial da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Indicada para uso sem cola. Produto Importado. Tamanho: 58-60 cm de diâmetro, peso: 425-475  
gramas.

UND. 10

6 BOLA OFICIAL DE FVTSAL -  Tamanho infantil (sub 13), com 08 gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 55-59 cm 
de diâmetro, peso: 350 -  380 gramas.

UND. 15

7 BOLA OFICIAL DE FVTSAL -  Com 12 gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 61-64  cm de diâmetro, peso: 410- 
440 gramas.

UND. 10

8
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO - PRODUTO IMPORTADO E VENDIDO EM GRADE DE 06 BOLAS -  
Tamanho infantil, costurada à máquina, com 32 gomos, confeccionada com PVC + EVA, tornando-a mais macia. 
Tamanho: 64-66  cm de diâmetro, peso 360-390  gramas.

GRADE 20

9
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY- PRODUTO IMPORTADO E VENDIDO EM GRADE DE 06  BOLAS -  Costurada 
à mão, com 32 gomos, confeccionada em PU. Produto importado e vendido em grade de 06  bolas. Tamanho: 68-69  
cm de diâmetro, peso: 420-450  gramas.

GRADE 2 0

10 APITO DE METAL PROFISSIONAL -  Com bolinha interna de cortiça, que permite um som 
mais agudo com menos esforço, acompanhado de cordão para facilitar o transporte. Tamanho: grande.

UND. 10

11 BOMBA DE ENCHER BOLA -  Confeccionada em polipropileno, transparente, dupla ação ideal para encher bolas, 
acompanhada com mangueira flexível rosqueável e bico (agulha). UND. 10

12

BOLA DE VÔLEI -  Tamanho oficial adulto, confeccionada em PVC, costurada, com câmara de butil, medindo entre 
65 -  67 cm, pesando entre 260  -  280  gramas. Gomos com enchimento de EVA, tornando a bola mais macia e 
menos contundente. Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de Vôlei 
(CBV), ou pela Federação Internacional de Vôlei (FIVB), ou por no mínimo 1 (uma) Federação Estadual de Vôlei 
Nacional.

UND. 10

13 BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA -  Com 12 gomos, confeccionada em couro sintético, com absorção de 0%  de 
agua, câmara, matrizada, miolo removível e lubrificado, pesando 260-280  gramas e 0,28cm. UND. 10

14 BOLA DE BASQUETE OFICIAL -  Feminino (7 2 -7 4  cm, 510-565  gramas) confeccionada em microfibra de PU, 
câmara airbility, acabamento matrizada microfibra, miolo slip system removível e lubrificado. UND. 10

15 BOLA DE BASQUETE -  (72  -  74  cm, 585-650  gramas) confeccionada em microfibra de PU, câmara airbility, 
acabamento matrizada microfibra, miolo slip system removível e lubriicado. UND. 10

16 BOLAS PARA TÊNIS DE MESA -  01 estrela, 40 mm. UND. 2 0

17
KIT DE XADREZ OFICIAL -  Peças para torneios: Tamanho Nfi 6  Staunton, tamanho da caixa: 22x14x9 cm, peso: 
1.40 kg, cor: marrom tabuleiro para torneios: tamanho n9 5, tamanho 55x55x2 cm, peso: 3 kg, letras com notação 
algébrica, matérias: mogno/ vidoeiro branco.

KIT 20

18 RELÓGIO DE XADREZ DIGITAL DGT 2 0 1 0  -  Display maior com mais informações, função de vibrar, Byo-Yomi 
japonês e Canadense, apenas 02 baterias (inclusas no pacote). UND. 2 0

19 CALIBRADOR -  Composição: precisão + ou -  1% da escala, temperatura operacional -  10°c a 40sc -  consumo de 
energia 4mv bateria Cr2032. UND. 10

20 BOLA DE FUTEVÔLEIFT-05 -  Material: em couto sintético circunferência (aproximadamente): 68 cm pressão: 8 a 
9  libras peso (aproximadamente): 400  gramas. UND. 10

21 BOLA DE FUTEBOL AMERICANO -  Modelo oficial. Material: confeccionada em PU (poliuretano), com 
circunferência: 48 cm. Pressão: 11-13 lbs/in2. Peso aproximado: 500  gramas. UND. 05

22 BOLA DERUGBY- Modelo oficial. Material borracha. Circunferência de 59 cm. Peso aproximado 460 gramas. UND. 05

2 3 /
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY -  Com 08  gomos, confeccionada em PVC. Ideal para grama sintética. 
Superfície texturizada para melhor grip e maior resistência. Tamanho: 68-69 cm de diâmetro. Peso: 425-445  
gramas.

UND. 10
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3
BOLA OFICIAL DE HANDEBOL -  Tamanho masculino, costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU Ultra Grip. 
Bola Oficial da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Indicada para uso sem cola, tamanho: 49-51 cm de diâmetro, peso: 230-270  gramas Hl.

UND. O

---
---

---
---

---
.

4
BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL -  Tamanho masculino, costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU. 
Bola Ofidal da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Produto importado. Tamanho: 58-60 cm de diâmetro, peso: 425 -  475 gramas.

UND. 10

5

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL -  Tamanho masculino costurada, com 32 gomos, confeccionada com PU Ultra Grip. 
Bola Oficial da Confederação Brasileira de Handebol (CBHB) e aprovada pela Federação Internacional de 
Handebol (IHF). Indicada para uso sem cola. Produto Importado. Tamanho: 58-60 cm de diâmetro, peso: 425-475  
gramas.

UND. 10

6 BOLA OFICIAL DE FUTSAL -  Tamanho infantil (sub 13), com 08  gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 55-59 cm 
de diâmetro, peso: 350 -  380 gramas. UND. 15

7 BOLA OFICIAL DE FUTSAL -  Com 12 gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 6 1 -64  cm de diâmetro, peso: 410- 
440 gramas. UND. 10

8
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO - PRODUTO IMPORTADO E VENDIDO EM GRADE DE 06  BOLAS -  
Tamanho infantil, costurada à máquina, com 32 gomos, confeccionada com PVC + EVA, tornando-a mais macia. 
Tamanho: 64-66 cm de diâmetro, peso 360-390  gramas.

GRADE 20

9
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY- PRODUTO IMPORTADO E VENDIDO EM GRADE DE 06 BOLAS -  Costurada 
à mão, com 32 gomos, confeccionada em PU. Produto importado e vendido em grade de 06  bolas. Tamanho: 68-69  
cm de diâmetro, peso: 420-450  gramas.

GRADE 20

10 APITO DE METAL PROFISSIONAL -  Com bolinha interna de cortiça, que permite um som 
mais agudo com menos esforço, acompanhado de cordão para facilitar o transporte. Tamanho: grande.

UND. 10

11 BOMBA DE ENCHER BOLA -  Confeccionada em polipropileno, transparente, dupla ação ideal para encher bolas, 
acompanhada com mangueira flexível rosqueável e bico (agulha).

UND. 10

12

BOLA DE VÔLEI -  Tamanho oficial adulto, confeccionada em PVC, costurada, com câmara de butil, medindo entre 
65 -  67 cm, pesando entre 260  -  280  gramas. Gomos com enchimento de EVA, tornando a bola mais macia e 
menos contundente. Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de Vôlei 
(CBV), ou pela Federação Internacional de Vôlei (FIVB), ou por no mínimo 1 (uma) Federação Estadual de Vôlei 
Nacional.

UND. 10

13 BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA -  Com 12 gomos, confeccionada em couro sintético, com absorção de 0% de 
agua, câmara, matrizada, miolo removível e lubrificado, pesando 2 60-280  gramas e 0,28cm.

UND. 10

14
BOLA DE BASQUETE OFICIAL -  Feminino (72 -74  cm, 510-565  gramas) confeccionada em microfibra de PU, 
câmara airbility, acabamento matrizada microfibra, miolo slip system removível e lubrificado.

UND. 10

15
BOLA DE BASQUETE -  (72  -  7 4  cm, 585-650  gramas) confeccionada em microfibra de PU, câmara airbility, 
acabamento matrizada microfibra, miolo slip system removível e lubriicado.

UND. 10

16 BOLAS PARA TÊNIS DE MESA -  01 estrela, 40 mm. UND. 2 0

17
KIT DE XADREZ OFICIAL -  Peças para torneios: Tamanho Na 6  Staunton, tamanho da caixa: 22x14x9 cm, peso: 
1.40 kg, cor: marrom tabuleiro para torneios: tamanho ns 5, tamanho 55x55x2 cm, peso: 3 kg, letras com notação 
algébrica, matérias: mogno/ vidoeiro branco.

KIT 20

18 RELÓGIO DE XADREZ DIGITAL DGT 2 0 1 0  -  Display maior com mais informações, função de vibrar, Byo-Yomi 
Japonês e Canadense, apenas 02 baterias (inclusas no pacote).

UND. 2 0

19 CALIBRADOR -  Composição: precisão + ou -  1% da escala, temperatura operacional -  10°c a 40 -c  -  consumo de 
energia 4mv bateria Cr2032.

UND. 10

20 BOLA DE FUTEVÔLEIFT-05 -  Material: em couto sintético circunferência (aproximadamente): 68 cm pressão: 8  a 
9  libras peso (aproximadamente): 4 0 0  gramas.

UND. 10

21 BOLA DE FUTEBOL AMERICANO -  Modelo oficial. Material: confeccionada em PU (poliuretano), com 
circunferência: 48 cm. Pressão: 11-13 lbs/in2. Peso aproximado: 500  gramas.

UND. 05

22 BOLA DE RUGBY -  Modelo oficial. Material borracha. Circunferência de 59 cm. Peso aproximado 460  gramas. UND. 05

23
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY -  Com 08  gomos, confeccionada em PVC. Ideal para grama sintética. 
Superfície texturizada para melhor grip e maior resistência. Tamanho: 68-69 cm de diâmetro. Peso: 425-445  
gramas.

UND. 10

H
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24

RAQUETE TÊNIS DE MESA -  Estilo: clássico (Shakehand Grip), cabo longo, em madeira laminada: S laminas 
coladas sobre posto uma da outra. Borracha: lisa (IN) dos 2 lados (1 lado vermelha e 1 lado preta). Espessura da 
borracha: 2.0 mm. Espessura da esponja: 1,5 mm, espessura da borracha + esponja: 3.5 mm, A23 peso da raquete 
+ borrachas: 150 gramas, peso (bruto), medidas: 30x17x4 cm.

PAR

-------

10

25 CRONOMETRO -  Tela em LCD com regulagem de contraste. Duração média de bateria de 2 .000 horas de uso. 
Produto com selo de qualidade ISO. Acompanhada com caixa com manual. Garantia Mínima de 1 ano. UND. 20

26 BASTÃO DE REVEZAMENTO (ATLETISMO) -  Feito em plástico, conjunto com 08 unidades de cores diferentes, 
certificado pela IAAF, marca: vinex ou de melhor qualidade.

CONJ. 10

27 BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA -  Confeccionado em metal. UND. 10

28 BOLA DE MEDICINE BALL DE 2  KG -  câmara airbility matrizada de borracha, com miolo slips system removível e 
lubrificada, protótipo comercial penalty power medicine bali ou melhor qualidade.

UND. 10

29 KIT DE AGULHAS PARA ENCHER BOLAS -  Com 10 unidades, com bico rosqueavel fino para inflar bolas esportivas, 
material de metal prototipo comercial penalty.

KIT 05

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

3 .1 . A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria de Esporte do Município de Crato/CE, tendo em vista
o funcionamento para as práticas esportivas que motivem a participação das agremiações nos nossos eventos e 
promoções.

4 . DA PROPOSTA DE PREÇOS

4 .1 . A proposta de preços deverá ser elaborada em 01  (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do interessado, 
manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas.
4 .2 . A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital, contendo:
4 .2 .1 . A modalidade e o número da licitação;
4 .2 .2 . Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
4 .2 .3 . Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se houver, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4 .2 .4 . Prazo de entrega máximo de 05  (cinco) dias;
4 .2 .5 . Prazo de validade não inferior a 60  (sessenta) dias;
4 .2 .6 . Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva 
marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
4 .2 .6 .1 . Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a marca dos 
materiais cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
4 .2 .7 . Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote e/ou  da 
proposta em algarismos e por extenso.
4 .2 .8 . Quantidade ofertada por lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
4 .2 .9 . Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
4 .2 .1 0 . Declaração, sob penas da lei, em especial o art 2 9 9  do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada pela 
empresa proponente para participar da licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente 
pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas;
4 .2 .1 1 . Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
4 .3 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4 .4 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
4 .5 . Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada 
não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente
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autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva: is 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar 
em ata.
4 .6 . Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4 .6 .1 . A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
4 .7 . A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os term os do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização de 
contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei NQ. 
1 0 .5 2 0 /0 2  e Lei Ne. 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.
4 .8 . Na análise das propostas de preços à Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, 
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
4 .9 . Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
4 .1 0 . Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A" não sendo admitido o recebimento pela 
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 . Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 3 4  a 37  da Lei Ns. 8 .6 6 6 /9 3 ,  
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

5 .2 . RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
5 .2 .1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5 .2 .2 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5 .2 .3 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5 .2 .4 . DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
5 .2 .5 . DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, reconhecido na 
forma da lei.

5 .3 . RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3 .1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5 .3 .2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5 .3 .3 . Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), 
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 0 2 /1 0 /2 0 1 4 ;
5 .3 .4 . Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
5 .3 .5 . Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
5 .3 .6 . Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5 .3 .7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos term os do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de I o de maio de 1943.

5 .4 . RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5 .4 .1 . Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
5 .4 .2 . Balalnço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

&
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provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5 .4 .2 .1 . As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, ficaram 
isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25  c /c  art. 26, paragrafo 2° e art. 27  da Lei 
complementar n° 123 de 14  de dezembro de 200 6 , mediante apresentação dos seguintes documentos:
5 .4 .2 .2 . Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de 
Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de 
participação em certames licitatórios;
5 .4 .2 .3 . Declaração anual do Simples Nacional.
5 .4 .3 . CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.

5 .5 . RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5 .1 . Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o 
objeto da licitação.

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6 .1 . Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ne. 9 .854 , de 2 7 /1 0 /1 9 9 9 , publicada no DOU de 
2 8 /1 0 /1 9 9 9 , e ao inciso XXXIII, do a r t  7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
5 .6 .2 . Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do a r t  87 da Lei Nfi. 8 .6 6 6 /9 3  e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (a r t  32, §2®, da Lei Ne. 8 .6 6 6 /9 3 ).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5 .7 . No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação mencionada nos 
subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado 
dos documentos tratados nos subitens 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
5 .7 .1 . A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá também encontrar-se 
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
5 .8 . Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5 .9 . As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, caso 
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30  
(trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5 .1 0 . A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida.
5 .1 0 .1 . Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da 
fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados 
permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30  (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5 .1 1 . Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6 .1 . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste term o de referência correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal de Esporte, na seguinte 
rubrica orçamentária: 2601 .04 .122 .0002 .2 .095 . Elemento de despesa: 3 .3 .90.30.00.
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7 . DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 . As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município de 
Crato/CE, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os term os da Lei n.s 8 .6 6 6 /9 3 , da Lei n.a 1 0 .5 2 0 /0 2 , do edital e demais normas 
pertinentes.
7 .2 . Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o licitante vencedor para 
assinatura do contrato, nos term os do modelo que integra este Edital.
7 .2 .1 .0  licitante vencedor terá o prazo de 05  (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato  
e ap resen tar A lvará de Funcionam ento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Crato/CE.
7 .2 .2 . A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou  não apresentar 
os documentos exigidos no item 7.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à 
aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
7 .2 .3 . Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou  não apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1 no 
prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado
o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo.
7 .3 . Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de divulgação oficial, 
conforme Lei Orgânica do Município.
7 .4 .0  contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65  da Lei nQ 8 .6 6 6 /9 3 .

8 . DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

8 .1 . DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS 
DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
8 .1 .1 . A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao 
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
8 .1 .2 . Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega 
dos materiais no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
entrega dos bens.
8 .1 .3 . O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos materiais 
entregues.
8 .2 . DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05  (cinco) 
dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido pela contratante.
8 .2 .1 . Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
Crato/CE.
9 .2 .1 .1 . As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a contratante.
8 .2 .2 . No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos às normas e exigências especificadas no edital e 
na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24  
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento.
8 .2 .3 . As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência 
atestado pelo Município de Crato/CE.
8 .3 . Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de 
referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdencjários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não com prom eter o funcionamento dos serviços dos órgãos 
solicitantes.

9. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9 .1 . PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9 .2 . PAGAMENTO; O pagamento será feito na proporção da entrega dosmateriais solicitados, segundo as ordens de 
com pras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
9 .2 .1 .0  pagamento será efetuado em até 30  (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
9.2. observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal.
9 .3 . REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
9 .4 . REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém  
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na 
forma do a r t  65, II, "d" da Lei Nfi. 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada.

10. DAS SANÇÕES

1 0 .1 . O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05  (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a ) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11. Multa m oratória de 0,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15%  (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30  (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bem requisitado;
1 0 .2 . Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei Ns. 8 .6 6 6 /9 3 , alterada e consolidada, e na Lei Ns. 1 0 .5 2 0 /0 2 , as seguintes penas:
a ) Advertência;
b) Multa ae 1%  (um por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo 
do contraio, conforme o caso;

, f> PREFEITURA DO Prefeitura Municipal de Crato ^
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10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05  (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
10.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
os encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa:
a ) 05  (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05  (cinco) anos.
10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou 
erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria 
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria.

1 1 . DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. Henrily Rener Ferreira Dantas, CPF: 911 .217 .603 -  
68, especialmente designado, pela Secretaria Municipal de Esporte, de acordo com o estabelecido no art. 67  da Lei N2. 
8 .6 6 6 /9 3 , doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
1 1 .1 .1 . 0  gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da(s) contratante(s).

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 . Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações 
em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do a r t  3e da Lei Nfi. 1 0 .5 2 0 /0 2 .
12.2. Reproduza-se fielmente este term o de referência na minuta do edital e edital.

/ilem ar P ere ira  X avier Lima
Secretário Municipal de Esporte
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PREGÃO PRESENCIAL N». 203  7 .0 5 .2 3 .1

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 2 0 1 7 .0 5 .> 3 .1  
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ^RATÜ/CE 
Razão Social:
CNPIN9.:
Inscrição Esladuai ou ivtuitkipai:
Endereço:
Fon e/F ax :
Banco:
Agência N9.:
Conta C orrente Na.:

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 1 QTDE. MARCA
VR. UNITÁRIO

RS

VR.
TOTAL

RS

VALOR TOTAL DO LOTE R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R S _  (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: :)5 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenca) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fnbricação e 
transporte do objeto licitado.

« < D A T A » >

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, 0  LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE 0  PRESCRITO NO 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
OBS2: OS DETALHES DOS LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO.

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
$  (88) 3521-9600 -E-mail: iicitacratoi5)gmail.com
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PREGÃO PííESEfoQAL 20 1 '/ .0 5 .2 3 .1

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

Item  1. Modelo de D ccia /acilo {D ocum ento exigido no Cretf e íiciam ento i

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR], DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialm ente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâm etros e elementos do edital e dos m ateriais a serem ofertados 
no presente certam e licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralm ente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

< « D A T A » >

«<D EC LA R A N TE»>

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 - E-mail: licitacratoiBgmail.com
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Item 2. Modelo de Pror. • ’-ç i_o D caum ento exigido no Cv.ii.' nciainento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «< N O M E  DA EMPRESA, CNPJ Ny. e EN D EftEÇ Q »> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOtvifc D ü C K £Ú £N €iA D O >» qualilicaçáo (naciunaliaacle, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço).

PODERES: 0  OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao
Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nfi ______________ , podendo o mesmo, assinar
propostas de preços, s an \ to sntregar dura » t prq dimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e iances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certam e em 
nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado.

« < D A T A » >

«<O U TO RG A N TE»>

Li'3 Largo lúlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S f (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratotagmail.corn
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Item 3. Modelo de Dec! \ç o i  Do um ento exigido na Habilitação )

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORN (1EDOR), DECLARA

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialm ente para fins de prova em 
processo iicitatório iurfo ao M nnidnio de Crato/CF c v e  »m cutrnHmento ao estabelecido na Lei N9. 9 .854, de 
27/1U/1999, publicada rio uUu ac 2 8 / i J / l999, e au inciso aX áiu , iio diügo 7-, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do art. 87 da Lei NIJ. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente certam e Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores r . - ;s do art. 311. $ ? . cia \eí ,v:l &.66C/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T A » >

<«D EC LA R A N TE>»

<1

E  Largo Júlio Saraiva, S/N  ̂- Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
(88) 3521-9600 -  E-mail: !icitacrato(a)gmail.com
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Item  4. Modelo de D eciaracáo

(nome/ razão social)____________ ___________________________  . inscrita no CNP) NQ_____________________,
por intermédio de seu representante legal o(a) S r (a )_____________________________ _________portador(a) da
Carteira de Identidade
na ___________________e Li n ____________________, DECLÁPvA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da Lei, s e r ______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 S, do art. 3a, da Lei complementar ns 
123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no § 4 <J, do art. 3S, da Lei complementar nfi 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

S  Largo Júlio Saraiva, S/N  ̂- Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
® (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratojSgmail.com
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ITEM 5- Modelo de D eclaração

MODELO DE DECLARAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente constituído 
de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no 
processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as penas da lei, em 
especial o art 299  rio C ' : m \;>,ilõro,que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N-\______ ______________________ foi elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 
que trata o Edital do Pre&in Presencial N° , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N9.________________
_________________não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial N-._____quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9._____________________________
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes cia adjudicação do objeto da referida licicação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ne._____________________________
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la,

de_______ de_______

(L
(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

Largo Júlio Saraiva, S/Ne _ Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
® (88) 3521-9600 -  E-mail: iii itacrato(5>gmail.com
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ITEM 6- Modelo de D eclaração

DECLÀRAÇAO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa ________________________, inscrita no CNP] na _______ com sede , declara sob as penas da
Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
atual, ciente da responsai das penalidades caso estejan [uiveis ou superfatürados.

d e __________ de 20.

(assin atura, nom e e núm ero da identidade do d eclaran te)

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
(88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S)gmail.com
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ITEM 7-M odelo df» D eciaracão

DECLARAÇAG

A empresa ______
representado por

inscrita no CNP] sob ns 
inscrito no CPF sob nQ

afim

sediada na neste ato

possui nenhum p a r e n te la  matrimônio 
Administração Pública íViumapai de Crato-Üt.,

___________ . Declara, para os devidos fins que , não
onsanguíneo até o s<?<".mdo grau, ou por adoção, com a

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

E j Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S í (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoífflgmail.conn
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O IV -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREAMBULO

0  MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] N‘J . 07 .587 .975/ 0001-
07, com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, CEP: 63 .100 -000 , através da Secretaria Municipal de
Esporte, neste ato representado pelo respectivo, Sr. . inscrito(a) no CPF NlJ: ___________ ,
doravante denomina : • ’ iTE. t i -mh ■ >.: mmc  ; , pe>; oa jurídica de direito privado, sediada
à __ , inscrita no CNPJ Ne. __ , por seu representante iegal, Sr. CPF Ng. __ , doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ns 2 0 1 7 .0 5 .2 3 .1  - EXCLUSIVO À 
MICROEMPRESA -  ME DE PREQUENO Dl PORTE -  EPP, em conformidade com a Lei NQ. 
8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/ 2014 e suas alterações c/c os term os da Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contraio a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO | UND. j  QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO RS VR. TOTAL RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 . O presente contrato tem o valor global de R $ __ (___), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo
as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3 .2 . O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor pós o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste cont aro.
3 .3 . Por ocasião da entrega dos materiais a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3 .1 . Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município 
de Crato/CE -  Secretaria Municipal de Esporte.
3 .3 .2 . Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação.
3 .3 .3 . Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line'' às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal.
3 .3 .4 . Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no pi zo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3 .3 .5 . Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA Vi CIÊNCIA

4 .1 . O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará
até _  d e __ d e ___, podendo ser prorrogado caso seja permitido peio art. 57 da Lei nQ 8.666/93.

Largo Júlio Saraiva, S/ISÎ  - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
® (88) 3521-9600 - E-mail: iicitacrato@gmail.com
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CLÁUSULA QUINTA - B >i G; Vi OS RECURSOS

5 .1 . As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçam entária da Secretaria Municipal de Esporte: 
2 6 0 1 .0 4 .1 2 2 .0 0 0 2 .2 .0 9 5 . Elemento de despesa: 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigan reciprocam ente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da Lei N-. 8 .666/93, a l t e r c a  • consolidada e da Lei Na. 10.520/02.
6 .2 . A CONTRATADA obriga-se a:
6 .2 .1 . Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 2 4  (vinte e quatro] 
horas, a contar da data do seu recebimento.
6 .2 .2 . Entregar os m atérias licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebim ento da ordem de 
compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosam ente as especificações contidas no 
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os im postos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que ihes sejam  imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se p e i a  • danos causados diretam ente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l 9 do art. 65 da Lei N9. 
8 .666/93;
d) Prestar os esclarecim entos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, im ediatam ente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato.
6 .2 .3 . No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 2 4  (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6 .3 . A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horária -;m que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  AMERAÇÕES, REAJUSTE i  ^EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO

7 .1 . Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei N9. 
8 .666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7 .2 . REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
7 .3 . REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na íorma do art. 65 , íl, “d" da Lei Na. 8 .6 6 6 / 9 3 , alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  BA ‘ ' K;

Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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8 .1 . Na hipótese de qes : ::.i í T cí o, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em oatr d e  :urnes os que o compiemencem, serào aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Na. 8.666/93.
8 .1 .1 . Se a CONTRATADA deixar de entregar o material cu apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardam ento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco] anos, sen1 p ?iu'zo de aplicação das seguintes multas e das demais com inações legais:
I. Multa de 20%  (vinte por cento) s : ire o valor da contratação no caso de.
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certam e;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo icidcneo;
II. Multa moratória de 0,' i .rês d< cimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15%  (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento n.i execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8 .1 .2 . Na hipótese de atr ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entr ega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimente r v parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por . . ato) até 20%  (vinte por cento j sorare o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, confonne o caso;
8 .2 . O valor da multa ap licipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8 .3 . Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8 .4 . Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativam ente ou inscrito corno Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes
8 .5 . As partes se subm eterão ainda às demais sanções im postas nos artigos 86  a 88  da Lei Na. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
8 .6 . A falta de material nàe poderá ser alegada como motivo cie força m aior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA í

9 .1 . A inexecução total ou aí do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no edital
9 .2 . Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclam ar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas í di< es o legislação, na forma dos artigos 77 e 7 8  da 
Lei Ne. 8.666/93.
9 .3 .0  procedimento de res isáo observará os ditam irtigos 79 e 8 0  da Lei Ns. 8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA DÉCIM 'ÇOES FTM/tfS

úlio Saraiva, s/r a ato/CE.-CNPJ-07.587 .975/0001-07  
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1 0 .1 . A CONTRATADA 5 ! ■;; manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele , . ur, i. aí cc :ís ,s condições de habilitarão e qualificação exigidas na licitação.
1 0 .2 . 0  presente contrato tem seus term os e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
10 .3 . A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58  da Lei 
N-. 8 .6 6 6 / 9 3 , alterada e consolidada.
10 .4 . 0  presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das nartes, com
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ng. 8.666/93.
10 .5 . A inadimplência cia CONTRA PADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e com erciais não 
transfere a CONTRATAMT _ .  ; rss.xm sabilidatle por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10 .6 . A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10 .7 . A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do termo de
referência, da proposta de preços e deste contrato.
10 .8 . Integram o presen: co n rato . independente de t ra i :S < .n ç ã o , todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10 .9 . A execução do contrato ser;’, acompanhado e fiscalizado pelo Sr. Henrily Rener Ferreira Dantas, CPF:
9 1 1 .2 1 7 .6 0 3 -6 8 , especiaímence designado pela Secretaria Municipal de Esporte, de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei Na. 8.666/93 doravante denom inado(aj GERENTE DE CONTRATO.
1 0 .9 .1 . 0  gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO C f

11 .1 . 0  foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
contrato, em obediência ao disposto no § 2-  do art. 55 ria Lei N-. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05  (cinco] vias, perante testemunhas que também 
o assinam, para que produ;-.s os saus jurídicos e legais efeitos.

< « D A T A » >

MUNICÍPIO ÜE CRATO/CE 
CNPj N6. 0 7 .5 8 7 .9 7 5 / 0 0 0 1 -0 7  

SECRETÁRIO
SECRETARÍA MUNICIPAL D E__________

CONTRATANTE

«<R A SÃ Q  5 0 G A L » >  
«< C N P J N » .» >  

<«R EPR E SE N TA N TE >» 
CPF N“ 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

2 . rp p  íyie

C : Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
§S (88) 3521-9600 -- E-mail: iicitacrato(5)gmail.com



CRATO
P R E F E I T U R A  DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

AVISO DE LICITACAO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.05.23.1. A Pregoeira do Município 
do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 07 de Junho 
de 2017 às 15h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio 
Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO - 
CEARÁ. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 
08h00min às MhOOmin. Crato/CE, 25 de Maio de 2017. Valéria do Carmo Moura -  
Pregoeira.

WM» v/7 
O CARMO MOURA  

Pregoeira Oficial da PMC.

B I Largo Júlio Saraiva, S/NQ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S (88) 3521-9600 -  E-mail: licit3crato(5>gm3Íl.com
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ESTADO DO CEARA 

Poder Executivo 
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2017, Edição n.° 3696 - Crato (CE), Sexta-feira 26 de Maio de 2017.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -  AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.04.24.2
OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NA FROTA DE TRATORES, MÁQUINAS e EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL e SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE
EMPRESA VENCEDORA: JOAQUIM PEREIRA DE ALENCAR JÚNIOR-ME, inscrita no CNPJ n° 69.713.170/0001-10, sediada na Rua Tristão 
Gonçalves, n° 162, centro, Crato-CE, COM O SEGUINTE VALOR: LOTE I -  50%(cinqüenta por cento) de desconto para serviços e 45%(quarenta e cinco 
por cento) de desconto para peças - CONSIDERANDO QUE A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA, ZILCÉLIO ALVES FERREIRA, FRANCISCO DE BRITO LIMA JÚNIOR E LUIZ WELLINGTON BRANDÃO. DOU FÉ AOS 
ATOS DA PREGOEIRA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS 
LEGAIS E JURÍDICOS. CRATO-CE, 25 de maio de 2017.
Francisco de Brito Lima Júnior
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial
Zilcélio Alves Ferreira
Secretário de Desenvolvimento Agrário
Luiz Wellington Brandão
Secretário de Infraestrutur

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.05.23.1. A Pregoeira do 
Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 07 de Junho de 2017 às 15h00min, na Sede da Comissão de 
Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min 
às MhOOmin. Crato/CE, 25 de Maio de 2017. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2017.05.18.1. A Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 12 de Junho de 2017 às 
08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e 
abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
acima, das 08h00min às MhOOmin. Crato/CE, 25 de Maio de 2017. Valéria do Carmo Moura — Presidente da Comissão.

AVISO

AVISO

EXTRATO
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FSC

MISTO
Papal produzido a partir da fomaa reaponaávaia
FSC X 126031

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de A quiraz - Aviso de Licitação -  Pregão Presencial N° 2017.05.23.001 A Pregoeira do 
Municipío de Aquiraz torna público que no dia 07 de junho de 2017 às 09h00mm dará início à licitação acima que versa sobre o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de pneus e câmara de ar para reposição de pneumáticos da frota de veículos dos Órgãos da Prefeitura Municipal de 
Aquiraz, conforme especificações contidas no Termo de Referência. Maiores informações serão obtidas junto à Comissão de Licitação, 08h00 às 
12h00min, sito à Travessa José Laje Viana, n° 118 -  Centro. Aquiraz -  CE, 24 de maio de 2017. Vânia de Souza Pinheiro -  Pregoeira. JJS~

.......................  ;i J C —
G RANITO S S/A -  CNPJ N ° 23.445.513/0001-01 - NIRE: 23300018184 - Edital de Convocação de A ssem bleia Geral O rti/ â ríã  -
Convidamos os senhores acionistas para se reunirem em assembleia geral ordinária, em segunda convocação, a se realizar na sede da íqfiipanhia, >t
situada no município de Caucaia, Estado do Ceará, no Anel Viário, s/n -  Nova Metrópole (Jurema), CEP 61659-800; no dia 16 de junho de 2Q;L'?f, ,  \ 'j í y  
às 09:00 horas, para analisarem e deliberarem sobre as matérias previstas no art. 132 da Lei n. 6.404/76, no que couber A cia. remeterá cópia afesSeSiiiíB— 
documentos aos acionistas que o pedirem por escrito. Caucaia (CE), 22 de maio de 2017. Francisco de Assis Gonçalves Silveira -  Presidente.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Pacatuba - Errata -  Pregão Presencial N° 2017.05.17.001 O Pregoeiro do Município de 
Pacatuba retifica o extrato de publicação veiculado no dia 23/05/2017, onde se lê: 02 de Junho de 2017 às 14h00min, leia-se: 07 de Junho de 2017 
às 14h00min. Cosmo Vital Lino -  Pregoeiro.

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S/A - 
ETUFOR

Assembleia Geral Extraordinária 
Edital de Convocação 

Ficam os Senhores Acionistas convocados a comparecer à Assembleia 
Geral Extraordinária que se realizará às 10:00 horas do dia 12 de junho 
de 2017, na sede social desta Empresa, situada à Av. dos Expedicionários, 
5677, 5677A, Vila União, nesta Capital, para deliberar acerca dos seguintes 
assuntos:
I. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
i. Alteração do Artigo 19 do Estatuto Social que rege da Composição do 

Conselho de Administração da ETUFOR;
ii. Eleger o novo membro do Conselho de Administração;
iii. Outros assuntos de interesse do colegiado.

e não houver “quorum” para instalação e deliberação da Assembleia em 
primeira convocação, fica, desde logo, formalizada a segunda convocação 
para 01(uma) hora depois, no mesmo local e data.

Fortaleza, 11 de maio de 2017.
Francisco José Queiroz Maia Filho 

Presidente do C onselho de A dm inistração

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO
- AVISO DE LIC ITA Ç Ã O  - PREG ÃO  PR ESEN C IA L N°
2017.05.24.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Granjeiro, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando, certame licitatórío 
na modalidade Pregão n° 2017.05.24.1, do tipo presencial, cujo objeto 
é a Contratação de empresa e/ou pessoa física para Prestação de Serviços 
Médicos Especializados na área de Cirurgia Geral, Cancerologia e 
Mastologia, para atender a demanda dos usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município de Granjeiro/CE, conforme especificações constantes 
no Instrumento Convocatório, com o recebimento dos envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação neste 
dia 09 de Junho de 2017, às 09:00 (nove) horas. Maiores informações e 
entrega do Edital na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua David 
Granjeiro, n° 104, Centro, Granjeiro/CE, no horário de 08:00 às 12:00 
horas. Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 
3519 — 1328. Granjeiro/CE, 25 de Maio de 2017. João Pereira Lacerda
-  Pregoeiro O ficial do M unicípio de G ranjeiro/C E.

* * $$$  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEIRO
- AVISO DE LIC ITA Ç Ã O  - PREG ÃO  PR ESEN C IA L N"
2017.05.25.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Granjeiro, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimentos dos interessados que estará realizando, certame licitatórío 
na modalidade Pregão n° 2017.05.25.1, do tipo presencial, cujo objeto 
é a contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados na 
assessoria e consultoria das atividades do Sistema de Controle Interno 
junto às diversas Secretarias do Município de Granjeiro/CE, conforme 
especificações constantes no Instrumento Convocatório, com o 
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação neste dia 08 de junho de 2017, às 09:00 
(nove) horas. Maiores informações e entrega do Edital na sede da 
Comissão de Licitação, sito à Rua David Granjeiro, n° 104, Centro, 
Granjeiro/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão 
ainda ser obtidas através do telefone (88) 3519-1328. Granjeiro/CE, 
25 de maio de 2017. João Pereira Lacerda -  Pregoeiro Oficial do 
M unicípio de G ranjeiro/C E.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEG RE - RESULTADO DE JU LG A M EN TO  -  PREGÃO  
PRESENCIAL N° 2017.05.09.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, no uso de suas funções, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que fora concluído o julgamento 
final do Pregão n° 2017.05.09.1, sendo declarado vencedor do certame
o seguinte licitante: VEREDA COMERCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS 
LTDA, classificado no lote 1 totalizando o valor de R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais). Fora declarada habilitada a empresa participante 
e vencedora, por cumprimento integral às exigências do Edital 
Convocatório. Maiores informações na sede da Prefeitura, sito na Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo 
telefone (88) 3541-2893. Várzea Alegre/CE, 25 de Maio de 2017. 
Jailson Rodrigues de Oliveira -  Pregoeiro O ficial da Prefeitura 
M unicipal de Várzea Alegre.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA - AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°. 
2017.05.23.01-SMS. A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, através 
da sua CPL, torna público que fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP autuada sob o n° 2017.05.23.01- 
SMS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS EM 
ATENDIMENTOAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA, tipo menor preço, 
com data de abertura marcada para o dia 08 de Junho de 2017, às 09:00 
horas na sala da Comissão de Licitação, situada na Avenida Perimetral 
Sul, S/n. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor 
da- Comissão de Licitação, em dias normais de expediente, no horário de 
08:00 às 12:00 horas ou através do telefone (88) 3456 1685. Nova 
Olinda, 25 de Maio de 2017. Leonel Castilho Goes de Souza -  
P regoeiro .

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 2017.05.18.1.
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município do 
Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste 
dia 12 de Junho de 2017 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA EXECUÇÃO  DOS 
SER V IÇ O S DE ROÇO M ANUAL NA MALHA VIAR1A DO 
MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00mm. Crato/ 
CE, 25 de Maio de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Presidente 
da C om issão.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.05.23.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento 
dos interessados que, neste dia 07 de Junho de 2017 às 15h00min, 
na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/
i  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento 
s abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de 
preços para o objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO  
PARA ATENDER AS NEC ESSID A D ES DA SECRETARIA DE 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 
14h00min C rato/C E , 25 de M aio de 2017. Valéria do Carm o  
Moura -  Pregoeira.
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f*u com  a  m m  O POVO PÁGINA 23
i-maîlï i*»w»<J«#6tK>vc.Äöf«.l»' Wmhhb Í8S& 3B£ 0$ * M$$4Ü I fTOS?'1s • «x***r«*A * a* w ma*Q **3017

8fak>cc-r̂ ian«3
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ameaças da s&sia.
“0  terrorismo deve parar“. 

éntasizoM ele, que íemíjrw 

das vítimas dos afentados de 

2001 nas EUA e também das 

do ataque dessa segunda-tei^a (221 m MaRCíiester «eino 
m m .  peias Quars oediu um 

minuto de silêncio.

Truínp deíesdeu a 
"eiiminaíáo" dos extremistas, 

aos quais quãlifscou de 

^awassíw" e voltou 

a çhamà-los de “perdedores^, 

conio fei apó? o atentado 
d» Manciiestgr. < ^g ^a

líoras <k o per^á ^  h s m tâ  
mais trova de  informações, e 
a aSiauça emprestará suas ca* 

pacsdadt» de reabasçecimctt- 
io em vtw.

Também çoirn? parte do 

plano para reforçar as áfivi- 

dades cP-ruira u  tenorismo, a 

Otan criará uma célula de 

mittíigénesiâ q m  esfará sfro- 

ada em sua sede para com* 

{Xirtilher entre

«urros »ssimtos. soí>re «òm* 
batentes esiraniçeiríis, jiosne- 

ando um  coordenador esteei- 

at atititerrorismo.

í h x  o«m> iiiikx m  chefes 

de Estado e de Goversa» da 

Albftç» Atí/mrfea m  mostra- 

m m  a favw de reforçar o  eora- 

ppttmis^o feko na Cúpula de 

<Mes de 20W  de ebt^»r cm  

uíiu» déeada tm  objetivo de 

desrijiar 2%<io Plít a despe«.«»: 

cri Defesa,
> C’jOVSK,Vl> t*>

Aí*m í?«íí<?̂íã£

CENTEC O IH M )

tw*ix» »o ■ m*wm» oo <*utü - mso í» uci»çao » mato
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*• ̂ >0«- W<* 4# st*wn4*t. w. «*. W* »w««
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FORMAÇÃO PARA 
0 TRABALHO:

0 PONTO DE 
PARTIDA PARA 0 

SEU NEGÓCIO.

A « fe ( f c  'F o itll^ ao  P M  0  M i Ä f  

Wrate e csisrid» pja «íê »4C es»
neti ftaxto km  tî teäo 5« ij« f at»r 

» s  sttoe e*a. Acompiti? *  nctas 
SKJiWàv» jOiial 0 MVO

B» h t » .  o O d e r a o T to r a  j* « S a r

P R O M O Ç Ã O

É HORA D£

C A S A R
Vamos oficializar a união de até 5 casais nesse mês de julho com 

direito a registro religioso, igreja, roupas e recepção com 
convidados. Para participar, basta ligar 3454-1888 / 3454-2515 e 

deixar seus dados.

Acesse nosso site www radiodombosco.com e leia o regulamento.


